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Em 21 de março de 2006

(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas 03 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Votação 

1

PROJETO DE LEI Nº 5.855-B, DE 2005

(DO SENADO FEDERAL)

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.855-B, de 2005, que altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições, para dispor sobre o processo e o financiamento eleitoral; tendo pareceres: do Relator da Comissão de Finanças e Tributação, designado em Plenário,  pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste e do PL 5.840/05, apensado; pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária dos de nºs 5.826/05 e 5.691/05, apensados; e, no mérito, pela aprovação deste e do de nº 5.840/05, apensado, com Substitutivo (Relator: Dep. Moreira Franco); e do Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, designado em Plenário, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, dos de nºs 5.691/05, 5.826/05 e 5.840/05, apensados, e do Substitutivo oferecido pelo Relator da Comissão de Finanças e Tributação; e, no mérito, pela aprovação deste e do Substitutivo oferecido pelo Relator da Comissão de Finanças e Tributação (Relator, Dep. Antonio Carlos Biscaia). EMENDAS APRESENTADAS EM PLENÁRIO: tendo pareceres: do Relator da Comissão de Finanças e Tributação, designado em Plenário, pela adequação financeira e orçamentária destas, e, no mérito, pela aprovação das de nºs 8, 9, 14, 16, 19, 22, 23, 25, 27 e 29, com subemendas às de nºs 8, 9, 14, 16, 23 e 29 e uma emenda de redação, e pela rejeição das de nºs 1 a 7, 11 a 13, 15, 17, 18, 20, 21, 24, 26, 28 e 30 a 40 (Relator: Dep. Moreira Franco); e do Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, designado em Plenário, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa destas, e, no mérito, pela aprovação das de nºs  6, 15, 16, 20, 21, 27, 32 e 37, pela rejeição das de nºs 1 a 5, 7 a 9, 11 a 14, 17 a 19, 22 a 26, 28 a 31, 33 a 36 e 38 a 40, e pela prejudicialidade da de nº 25 (Relator: Dep. Antonio Carlos Biscaia).

Tendo apensados os PLs nºs 5.691/05, 5.826/05 e 5.840/05.
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